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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/Nº 103/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 10 de Abril de 2025. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 078/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria da Exma. Sr.º Vereadora Gleis 

Peçanha Passos Silva, de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual indica: “ A adoção 

das medidas necessárias para realização de manutenção com 

patrolamento e saibramento na estrada que liga São Bento a 

Mineirinho, neste Município.” Regularmente aprovado pelo Plenário da 

Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

&x QS 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente Interino da Câmara Municipal 
de Presidente Kenneduy/ ES. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 09 de abril de 20205. 

Indicação nº 077 /2025 

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 
depois de ouvido o Plenário e cumpridas às 
formalidades — regimentais, seja  encaminhado 
veemente apelo ao Exmo. Srº. Prefeito Municipal 
Interino a adoção das medidas necessárias para 

realização de manutenção com patrolamento e 

saibramento na estrada que liga São Bento a 
Mineirinho (passando por Camundongo). 

Senhor Presidente; 

A Vereadora Gleis Peçanha Passos Silva, no exercício de seu 
mandato nesta Casa Legislativa, dirige-se respeitosamente à elevada 
presença do Excelentíssimo Prefeito Municipal Interino de Presidente 
Kennedy, para apresentar indicação de relevante interesse público, para 
adoção das medidas necessárias para realização de manutenção com 
patrolamento e saibramento na estrada que liga São Bento a Mineirinho 

(passando por Camundongo), no âmbito do Município de Presidente 
Kennedy. 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa, requeiro a 
Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que o expediente Indicatório seja 
enviado ao Poder Executivo Municipal, visando o atendimento desta 
Indicação. 

JUSTIFICATIVA 

O patrolamento e saibramento da estrada que liga São Bendo a 
Mineirinho (passando por Camundongo) é de suma importância para os 

moradores, proporcionando maior segurança, qualidade de vida, e melhor 
trafegabilidade de veículos e pedestres. 

Trata-se de um anseio comunitário, uma vez que, ameniza os 
transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso quanto 

nos períodos de seca. Pede-se ao Executivo Municipal o pronto atendimento 
desta indicação e aos Nobres Pares a aprovação do presente. 

$ , " 
RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES *” 

FONE (28) 3535-1353. CNPJ 00683819/0001-09. 



A b SA 
PREIDENTE NFHNIDS * , 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Diante do exposto, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Interino que: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para realização de 

manutenção com patrolamento e saibramento na estrada que liga São Bento 
a Mineirinho (passando por Camundongo), até que ocorra a devida 

pavimentação. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência 
da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 
agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente 
da administração Municipal. 

É o que indica. 

cAA 

Gleis Peçanha Passos Silva 

Vereadora 

PROTOCOLO CÂMARA P .K. 
Nº 003545/2025 

10/04/2025 - 11:21:16 
GLEIS PEÇANHA PASSOS SILVA 
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